
• Estado do Amapá 
Município de Macapá 

LEI No 1.246/2002-PMM 

Autoriza a criação do Sistema de 
Informatização Integrado nos 
Postos de Saúde do Município de 
Macapá. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAP Á: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou, O 
Prefeito Municipal sancionou tacitamente e eu promulgo, nos termos do 
disposto no art. 203, § 7°, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica criado o Sistema de Informatização Integrado nos 
Postos de Saúde do Município de Macapá. 

Parágrafo único. O Sistema de Informatização integrado v1sa 
cadastrar prioritariamente as pessoas com doenças pré-existentes, para 
posterior entrega de medicamentos na residência dos mesmos. 

I- são consideradas doenças pré-existentes para efeitos desta Le i: 
aids, diabetes, câncer, parkson, coração, pressão. 

Art. 2°. O Poder Executivo M icipal fica autorizado a abrir 
convênio com a Empresa de Co reios e T ég fos para a consecução desta 
Lei. 

e sua publicação. 
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